
 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
 
 

Nota Oficial - NO nº 003/2011 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 
 
Pelo presente edital, ficam convocadas as federações estaduais filiadas à Confederação Brasileira 
de Tênis, para reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária, a qual será realizada no Transamérica 
Hotel, localizado na Avenida Nações Unidas, 18.591, na cidade de São Paulo/SP, às 13:30hs em 
primeira convocação ou, em segunda convocação, às 14:30hs, do dia 26 de fevereiro de 2011, a fim 
de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  
 
1. Apreciar e deliberar sobre as contas referentes ao exercício de 2010, as quais serão submetidas 

devidamente acompanhadas do respectivo parecer do Conselho Fiscal; 
 

2. Conhecer o relatório do Presidente relativo às atividades administrativas do exercício de 2010; 
 

3. Deliberar sobre o projeto de orçamento anual apresentado pela Diretoria; 
 

4. Assuntos Gerais. 
 
Em cumprimento ao parágrafo único, do art. 24 da Lei 9.615/1998, a CBT vem informar que a 
documentação contábil referente ao exercício do ano de 2010 está disponível para análise e 
conhecimento, a todas Federações filiadas, na sede da Entidade, situada à Rua Nhu-Guaçu, 44 – 
Campo Belo, na cidade de São Paulo/SP, a partir desta data até o dia 24.02.2011, quando então os 
documentos seguirão para o local da Assembléia Geral. 
 
A documentação ficará disponível durante o horário de funcionamento da Entidade, ou seja, das 
09hs às 17hs, devendo os filiados interessados em conhecer e analisar os documentos contábeis 
agendarem suas visitas diretamente com Sr. Anderson (anderson@cbtenis.com.br) com um dia de 
antecedência.  
 
A documentação contábil também estará disponível para conhecimento e análise dos filiados durante a 
Assembléia Geral Ordinária.  
 
Informamos, ainda, que somente poderão participar da Assembléia Geral Ordinária os 
representantes legais das entidades filiadas ou seus procuradores, que deverão estar munidos de 
credencial com poderes para participar e deliberar sobre os assuntos tratados na respectiva 
Assembléia, conforme prevê o art. 28 do Estatuto da CBT. 
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